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que íazem êntre si o município de CANAA DOS CARAJAS,
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150.000,00

O Municipio de CANAA DOS CARAJÁS, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, neste ato denominado

CONTRATANTE, com sede na Rua: Tancredo Neves Esq. com Ruada Tone S/n, inscrito noCNPJ (MF) sobo n,o 01.6'13.321/000'l-24,

representado pelo(a) S(a). JEOVÁ GONÇALVES DE ANDRADE, PREFEITO MUNICIPAL, portadordo CPF no 430.615,086-00, residente

na Rua Batista Campos, e de ouÍo lado a licitante B 0 S SERVÍÇOS E CONSULTORIA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o

n.o C' ' 33.963.696/0001-00, estabelecida na AVENIDA 07 DE SETEMBRO, ESQ RUA 0í SL 02, CENTRO, Floresta do Araguaia-PA,

doravHe denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato rêpresenlada por BRUNO OLIVEIRA SILVA, residente na avenida 7 se
s,'r?mbro, sem número, centro, Floresta do Araguaia-PA, CEP 68541000, portador do(a) CPF 008.702.051-37, celebram o presente

. .,rato, do qual serão partes integrantes o edital do Pregão n.o 037/20'19-SRP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-

se o CoNTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis nos.8.666/'1993 e 10.520/2002 e alterações posteriores,

mediante as cláusulas e condiçÕes que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJEIO

O objetivo do presente instrumento é a para Contratação de empresa especializada para digitalização de documento com
Íomecimento de sistema de Gestão Eletrônica de Documentos (GED), para atender as necessidades da SecretaÍia
illunicipal de Finanças do llunicípio de Canaã dos Carajás - PA, em conformidade com as condiçôês estabelecidas no

Edital do Pregão Presencial 037/2019-SRP e seus anexos, bem como a proposta apresentada, partes integrantes deste

Contrato.

1. A localização precisa, os prazos e as condições específicos da prestação dos serviços ora contratados estão indicados na

ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, que passa fazer parte integrante desle Contrato.

2. Os serviços são contratados por empreitada por preço global por lote.

3. Os serviços, quantitativos e preços dos itens contratados são os indicados a seguir:
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CoNTRATO N.20í99208

PROCESSO LTCTTATÓRIO N" 070/20íg/FilS
TIODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N" 037/201g.SRP

\rÀI'R GT-BÀL R$ 150.000.00

CúUSULA SEGUN DA - DOS PRECOS

1. O valor global deste Contrato é de R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais)

CúU SULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

1. Os pr@s dos serviços serão Íeaiustados, a cada í2 (doze) mesês, salvo por acordo entrê as partes, conforme legislação
vigênb, pela aplicação da fórmula abairo dlscriminadas, sendo que:

PR = Po x (í+R), onde:

PR = Preço Reaiustado

Po = Preço Final da Proposte Vencêdora.
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R = Índice de Reajustâmento

2. O índice de realuste a ser úilizado será o ÍNDlcE GrRRr oE PREÇos - DISPoNIBILIDADE INTERNA - IGP-Dl, publicado pela

fundaçao Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir,

CúUSULA O . DO AMPARO LEGAL

A lavratura do presenle Contrato demÍre da realização do Pregtu n" 037/201g-SRP, bem como da Ata de Registro de Preços, realizado
com fundamênto na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, no Decreto Municipâl n' 69'l/2013,
e no Decreto Municipal n' 686, de 05 de agosto de 2013.

CúUSULA QUINTA - DA EXECUoÃo Do CoNTRqTo

1 . ecução deste Contrato, bem mmo os cmos nele omissos, regular-se-ão pel* clàusulas contratuais e p€los preceitos de direito

fü6lim, aplicando-lhes, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposi@es de direito privado, na forma do
artigo 54, da Lei no 8.666/1993 combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CúUSULA SEXTA - DA GÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. A vigência deste Contrato será alé 31 de dezembro de 2019, a contar a paÍliÍ da data de assinatura, @endo este prazo ser pronogado

até 60 meses, mníorme art. 57 Inciso ll da Lei 8666/93, mediante interessê das partes, na íorma da lei, com eficácia legal apÔs a
publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Municipio de Canaã dos Carãiás, tendo inicio em dia de expediente.

CúUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DA CoNTRATANTE

1. CaberáàCONTRATANTE:
1.'1, Permilir o acesso de íuncionários da CoNTRATADA nas dependências da CONTRCTANTE, para a entrega das notas

Íiscais/faturas;
'1.2. Prestar as inÍormações e os esclarecimentos atinenles à prestação dos serviços que venham a ser solicitados pelos empregados

da CONTRATADA;
1.3. EÍetuar o pagamento mensal devido pela efetiva píestação dos serviços, desde que cumpridas lodas as exigências do contrato;

1.4. Comunicar, oÍicialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas omnidas, consideradas de nalureza grave;

,- Solicitar, sempre que julgar mnveniente, a substituição de seNiços que poÍventura tenha sido recusado pela Íiscalização.

.. ÂUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

'1. CabeÉ à CONTRATADA o cumprimento d6 seguintes obrigaçoes:
'1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes da execução dos serviços, tais mmo:

1.1.1. Salários;
1.1.2. Seguros de acidentes;
1.1.3. Taxas, impostos e contribui@es;
1.1.4. lndeniza@s;
í.1.5. Val+refeiçáo;
1.1.6. Vale-transporte;e
1.1.7 . Outras que porvenfura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

1.2. Efetuar a execução dos serviços dentro das especificações e/ou condiÉes constantes do orçamento, devidamente aprovado
pelo fiscaldo contrato nomêado pela CONTRATANTE;

1.3. Executar diretamente esle Contralo, sem transferência de responsabilidâdes ou subconlrala@s não autoÍizadas pela
CONTRATANTE;

1.4, Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a teÍcêiros, deconentes de sua culpa ou dolo, quando
da execução dos serviços em apÍe@, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento
pela CONTRATANTE;

1.5. Ser responsável por quaisquer danos causados direlamente aos bens de propriedade da CONTRATANTE, ou bens de terceiros,
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quando estês lenhâm sido ocasionados por seus empÍegados durante a execução dos serviços obieto deste Contrato;
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicilados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de imediato, lodas as

reclamaçÕes a respeito da qualidade da execução dos serviços;
Comunicar por escrito, ao fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caÉler uqente e preslar

os êsclarecimentos que julgar necessário;
Observar m normas legais de segurança a que está sujeita a prestação dos serviços;

Manter, duranle loda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condiçoes de
habilitaçáo e qualiÍicação exigidas neste Contrato.

LA DÉC MA PR IMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

CúUSULA NONA. DAS OBRIGACÔES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CoNTRATADA caberá, ainda:

1.1. Assumirâ Íesponsabilidade por todos os encargos previdenciários e obriga@s sociais previstos na legislação sociale trabalhista
em vigor, obrigando-se e saldálos na época própria, vez que os seus empÍegados não manterão nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTE:

17 nssumir a responsabiliáade por fodas as providências e obÍiga@s estabelecidas na legislação específica de acidentes de- trabalho, quando, em oconência da estÉcie, forem vítimas os seus emprêgados quando da execuçfo objeto deste Contrato ou
em cooexão com ele, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

'1.3. Assumir lodos os encargos dê possívêl demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução deste Contrato.
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

1.4. Observar as obriga@s pertinentes à legisla@ de tÍânsilo, não permitindo o uso de bebidas alcúlicas e tabacos, por paÍte de
seus empregados e demais usuários, durante o período de transporle, dentro e fora dos veículos, cabendo à CONTRATADA a
fiscalizaEão da mnduta de sêus funcionários; e

1.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e corneÍciais Íesultanles deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com reÍerência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não transferc a responsabilidade
por seu pagamenlo à CONTRATANTE, nem podeÉ onerar o objeto deste Contrâlo, razão pela qual a CONTRATADA renuncia

expíessamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CoNTRATANTE,
3. A mntratada assumirá total responsabilidade pela perfeita execuÇão dos serviços, mm estrita observância a qualidade do material

químico utilizado.
A contratâda assumirá também total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a pessoas e ao patrimônio das

unidades escolares, quando comprovadamênte tenha oconido por negligência e/ou inabilidade de sêus funcionários, esta promoveÉ

de direilo o ressarcimênto dos danos.

cÜ JLA DÉCII/A. DAS OBRIGAÇOES GERÂIS

DeveÉ a CONTRATADA observar, também, o seguinte:
1.1. É expressamente proibida a conkatação de servidor pertencenle ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a vigência

deste Contralo;
í.2. É expressamente proibida, tambem, a veiculação de oublicidade acerca deste Conhato, salvo se houver péüa autorização da

CONTRATANTE;
1.3. E vedada a subcontratação de oulra empresa para a ex.ecuçãc do objeto deste Conlrato, sem expressa e previa autoÍização da

CONTRATANTE,

CúUSU

í. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, seÉ acompanhada e fiscalizada pelo Íiscal do contrato nomeado pela

CONTRATANTE, ou por servidor devidamente aúorizaÍJo para tal, rêpresentando a CONTRATANTE.
2. O represenlanle anotaÉ em Íegistro póprio todas as o.orrências relacionadas com o fomecimento dos bens e seÍviços mencionados,

determinando o que Íor necessário à regulaÍização das Íaltas ou deÍeilos observados.
3. As decisÕês e provldências que ultÍapassaÍem a competência do representante deverão ser solicitadas ao Íiscal do contrato nomeado

pela CONT&qTANTE, em tempo hábil para a adoção das maiioas convenientes.
4. A CONTRATADA deveÉ manter preposto, aceito peia CONTR,\TANTE, durante o período de vigência do contrato, para representá-

la sempre que Íor necessáno.
5. Alêm do ammpanhamento e da Íiscalização do íomecimento dos be,ns e serviços, o tiscal do contrato nomeado peia CONTRATANTE,
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poderá, ainda, sustar qualquer execução de serviços que esteja sendo feita em desacordo com o especificado, sempre que êssâ

medida se tomar necessária,
6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo Íomecimento dos bens e serviços e atividades conelatas, a

CONTRATANTE reserva-se o direito de, s€m que de qualquer Íorma reslrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais

ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos dêsignados.

CúUsULA DECIMA SEGUNDA . DA ATESTACÃO

1. A atestação das notas fiscais/faturas que compovam a presta@ dos serviços cabêrá ao fiscal do contrato nomeado pela

C0NTRATANTE ou servidor designado para esse Íim.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA

í. A despesa mm a prestação dos serviços que trata o obieto, medianle a emissão de notas de empenho, mÍrerá a conta do elemento
( Tentário:

F .arcício 2019 Atividade 1009,041221315.2.025 Manter a Secretana de Finanças, Classificação econômica 3.3,90.39.00 Outros serv. de
. . Pessoa jurÍdica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 150.000, 00. Fonte de Recurso 0550

CúUSULA DÉcIMA OUARTA- DO PAGAI\,4ENTO

í. A CoNTRATADA apresentaÉ, nota fiscauÍatura dos serviços efetivamenle executados, para liquidação e pagamento pela

CoNTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conla conente, no prazo de 30 (trinta) dias conidos, conlados da data de
mediÇão dos seryiÇos, que será mensal.

2. CONTRATANTE poderá deduzir do montanle a pagar os valores corespondentes a multas ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos deste Contrato,

3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira ou previdenciária,

sem que isso gere dirêito à alteração de preços ou compensação Íinanceha por atraso de pagamento.

4. Nos casos de eventuais alrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorÍido de alguma forma pera tanto, Íica

convencionado que o índice de compênsação financeira devido pela CoNTRATANTE, enlre a dala acima referida e a mÍrespondente
ao efetivo adimplemento da parcêlâ, teÉ a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

0nde

Encargos moratórios;
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e â do efetivo pagamento;

Valor da parcela a ser paga;

lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

t=(ü) t=(q!_00) t=0,0tníM38
365 365

TX = Percentualda taxa anual = 6%.

4.1. A compensação financeira prevista nesta Condiçâo será incluida na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.
5. 0s preços dos sêrviços serão Íixos e inêajustáveis.

CúUSULA DEcIMA QUINTA . DA ALTERACÂo Do coNTRATo

1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. ô5 da Lei n' 8.666/1993, dêsde que haja interesse da CONTRATANTE,
com a apresenteão das devidas justiÍicativas adequadas a este Contralo.

CII\4A SEXTA. DO AUMENTO O

EM=
N=
VP.-
t=

O
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1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste ContÍato poderá ser aumenlado ou supÍimido até o limite de 2570

(vinte e cinco por cento), conÍorme disposto no artigo 65, parágraíos 1o e 2, da Lei no 8.666/1993,

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõês contratuais, os acÉscimos ou supressõ€s que se Íizerem nas obras,

serviços ou compras, até 250lo (vinte e cinco por cênto) do valor inicial atualizado do contrato.

CúUSULA DECIMA SETIMA - DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução totâl ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE podeÉ, garantida a prévia deÍesa, aplicar à

CONTRATADA as seguintes sançÕês:

1.1. Advertência;
1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor lotal do contrato;
1.3. lmpedimento e licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federalou Municípios, pelo prazo de atê 05 (cinm) anos.

2. A CONTRATADA está suieita ainda à mutta de atê 0,3% (três decimos por cênto) sobre o valor total do conlrato, por dia, na oconência

\ traso no inicio ou na conclusão dos serviços.
3. Àíufta tem de ser recolhida no prazo máximô de 15 (quinze) dias, contados da comunicação
.= A CONTRATADA tambem ficará impedida e licitar e mntratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, garanlida a previa defesa, nos casos de:

4 .1 . Ensejar o retardamenlo da execução do objeto deste Contrato;

4.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente:
4.3. Comportarse de modo inidônea;
4.4. Fizer declaração falsa;
4.5. Cometer fraude Íiscal;
4.6. Falhar ou fÍaudar na execução deste Contrato.

5. Além das penalidades citadas, a CoNTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fomecedores

da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades reÍendas n0 Capítulo lV da Lei no 8.666/1993.

6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justmcado e aceito pela CONTRATANTE, a CONTRATADA Íicará
jsenta das penalidades mencionadas nos ilens 1 a 3 desta Cláusulâ.

7. As san@es de advertência e de impedimento de licitar e contralar com a Administração Pública podêrá ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CúUSULA DECIMA OITAVA. DA RESCISÃO

1. \- rexecução total ou parcial desle Conlrato enseja a sua rescisão, mnforme disposto nos a(igos 77 a 80 da Lei no 8.666/'í993.

2. A rescisão deste Conlrato podeÉ ser:

2.1. Determinada por âto unilatêralê escrito da CONTRATANTE, nos casos enurnerados nos incisos I a Xlle XVlldo artigo 78 da Lei

mencionada, notiÍicandcse a CONTRATADA mm a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaÉo, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE;

2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
3. A rescisão administrativa ou amigável deveÉ ser precedida de autorização escrita e fundamenlada da autoridade competente.

3,1. Os casos de rescisão contratual serão foÍmalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contradilório e a ampla
deíesa.

4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77 da Lei n'
8.666í9S3.

CWSULA DECIMA NoNA - DA VINcULAcÃo Ao EDITAL E À PRoPoSTA DA coNTRqTADA

'L Este Contrato íca vinculado aos lermos do PrEão Prêsencial no 037/201$SRP, cuja realização decorÍe da autorização do gestor do
CONTRATANTE, constantê do processo no 070/20í9/FMS-CPL, e a Ata de Registro de Preços.

CúUSULA VIGESIMA - DO FORO

As questõ$ decorrentes da execu@ deste ContÍato, que náo possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e

lri ,rr,'i; .'r' ' 
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lulgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Caraiás . Pará. com exclusáo de qualquer outÍo por mais privilegiado que seia, salvo nos

casos pÍevi§os no Art. 102. inciso l, alinea'd'. da Constituiçâo Fedêral

E, para firÍneza e validde do que foi pacluado. lavmu-sê o presente Contrato em 03 (três) úas de igual teor e foÍma. paril que suÍlam
úm so efeito, às quais, dep<Ís de lidas. sfu as§nadas pelas representanles das paÍtes. CONÍRAIANTE e CONTRATADA. e pelas

têslemunh$ âbaixo 
Assr*do de forÍnâ d'Eihr por

l""Jâ-GD?I#Hr?il f#fl:ffiffi*"7 canââ dos caÍajás - PaÉ em 02 de âsosro de 201 e.

{r3!o

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS
CNPJ(MF) 01.61 3.321t0001 -24

CONTRATANTE

a o s senvrços r 0oNSULToRTA ErRELr. ME

cNPJ 33.963.696/0001 -00

CONTRATADO(A}
TESTEiTUNHAS:

ía - NOME:-
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